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LEI Nº 1.423, DE 12 DE JANEIRO DE 2017. 

 

 

Dá nova redação ao Artigo 24 da Lei nº 68, de 16 

de dezembro de 1993 e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Artigo 24 da Lei nº 68, de 16 de dezembro de 1993, alterado 

pela Lei Municipal nº 1.193, de 07 de março de 2013, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 24 - São criados os seguintes Cargos em comissão, de livre 

nomeação e exoneração, destinados ao atendimento de encargos de chefia, 

assessoramento e outros que a Lei determinar, os quais poderão ser providos, 

optativamente, sob a forma de Função Gratificada: 

 

Quantidade Denominação CC ou FG Padrão 

07 Secretário   

03 Assessor  7 10 

07 Diretor 5 8 

01 Assessor de Gabinete 4 7 

10 Dirigente de Equipe 3 6 

05 Dirigente de Núcleo 2 4 

05 Chefe de Turma 1 3 

 

Art. 2º - Fica revogado o Artigo 5º da Lei Municipal nº 1.193, de 07 de 

março de 2013. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, em 12 de 

janeiro de 2017. 

 

 

DELFOR BARBIERI 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

Em 12 de janeiro de 2017. 

 

Giancarlos Tizian 

Secretário Mun. de Administração 


